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Execução

Parcccr n" 33/2021/CFAEO

Referente ao Projeto de Lei n" 15'll202l Mensagem n'28/2021 que

"Dispõe sobÍe â concessão de isenção nas operaçõês com pe§cados

criâdos em cativciro, nâs hipótescs e condições que especifica;
âltera o indexadoÍ, parâ fins de correção monetáriâ, do vâlor da

UPFMT e de débitos tributários e, nas hipóteses indicadas, não

tributários; alteÍa, acrescenta e/ou revoga dispositivos das Leis no

4.547, de 21 de dezembro de 1982, no 7.098, de 30 de dezembro dc
1998, Íto 7.263, de 27 de março de 2000, n" 7.301, de 17 de iulho de

2000, no 7.850, de l8 de dezembro de 2002, no 7.900, de 2 de ju o

de 2003, Lei no 7.981, de 23 de outubro de 2003, Lei n'8.672, de 6

de julho de 2007, Lei n'9.858, de 27 de dezembro de 2012, Lei no

10.433, de 20 dê setembro de 2016, n" 10.709, de 28 de junho de

2018; âprova Convêuios ICMS celcbrados no âmbito do CONFÀZ;
revogâ o ato c os dispositivos dos âtos que arrola; ê dá outra§
providências."

Autor: Poder Executivo

t"tuto.^,o,outao?/ttÁZ-?&a
I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registradâ pela Secretaria de Serviços Legislativos no diâ

1'tl\3l2\2l, possuindo requerimento de dispensa de pauta. Após foi encamiúada à Secretaria

Parlamentar da M€sa Diretora e em seguida a esta Comissão.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n'. 15712021 Mensagem n'28/2021, de

Autoria do Poder Executivo, conforme a ementa acima.

o autor propõe a Lei que isenta do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e InteÍmunicipal e de

Comunicação - ICMS as saídas intemas e interestaduais de pescâdos das espécies adiante aÍroladas,

criados em cativeiros, localizados no território mato-gÍossense, frescos, resfriados ou congelados,

bem como com suas caríes e partes in ndlura'.
I - pirarucu;
II - tambaqui;
III pintadoi
IV - jatuarara (matrinchã);
V cudmatã (curimatá);
V[ caranha;
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VII piau;
VIII - tambatinga.

Segundo o autor, a atualização do valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso

- UPFMT será efetuada em função da variação do poder aquisitivo da moeda nacional, pelo indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, dil'ulgado pelo Instituto Brasileiro de Geogrâfia
e Estatística IBGE, ou por outro índice de preços de caráter nacional que vier a substitui-lo.

O Projeto de Lei detennina ainda que em decorrência da atuâlização do valor da Unidade
Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso, há necessidade de alterar o texto refercnte às Leis anoladas.

O texto trata ainda sobre os acréscimos e alterações refere[tes à Lei n" 7.098, de 30 de

dezembro de 1998, que consolida normâs referentes ao lmposto sobre Operações relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpofie Interestadual e

lntermunicipal e de Comunicação - ICMS.

Em seus Arts. 6", 7', 8",, 9'e 10 aprova os Convênios ICMS 76198, 14912004, 6612012,

01t2010, 101t2012, 19u2013, 27t20t5, 10712015, 4912017, 13612020, 14512020, 15112020,

15212020, 5912012, 15312015, 19112017 ,1912020, 60/2018 e ICMS l/202r.

Ficam, por Íim, âprovados os Convênios ICMS celebrados no âmbito do Conselho Nacional

de Política Fazendária - CONFAZ, que tenham por objeto a proÍogação de prazo de vigência de

beneficios fiscais, desde que implementados na legislação tributátiâ deste Estado, mediante edição

de decreto govemamental.

No âmbito desta comissão, foi apreseÍtâdo o Substitutivo Integral de no 01, de autoria de

Lideranças Partidárias, o qual pretende aprovar além dos citados no texto inicial, o§ convênios de nns

9t2021, tttzozt, 1212021, 1312021, 1512021, 1812021, 19/2021, 2612021, 2712021, 2812021,

2912021, [CI}Í.S 7l20l3 e ICMS 87/2020.

Após, os autos foram encamiúados a estâ Comissão parâ â emissão de parecer quanto ao

mérito.
L. o relarório.

II - Análise

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que abordem os temas contidos no

4rt.369, inciso II, alíneas "a" a "i", do Regimento Intemo.

No que diz respeito à tramitâção e abordagem do tema, o Regimento Intemo prevê dois

casos: no pnmeiro, verifica-se a existência de lei que trate especifiÇamente do tema abordâdo, se

confirmadà o projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando,

se houver, a pÍopositura deverá ser apensada.

(PHN@A cEP:78 049-065 cu;abá - MT
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Segundo pesquisas realizadas, sejâ na intemetou intranet da Assembleiâ Legislativa de Mato
Grosso sobre o assunto, não foi encontrada nenhuma propositura rcferente ao tema- Isso significa a

inexistênciade obstáculo regimental ao prosseguimento dapÍopostade lei, dessemodo tal propositura
preenche os requisitos necessários para análise de médto por parte desta Comissào.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante três aspectos:

opofiunidade, conveniência, relevância social e viabilidade orçamentária.

A presclte iniciativa tem como objetivo isentaÍ o Imposto sobre Operaçõcs relativas à

Circulação de Mercado as e sobre Prestações de Serviços de TranspoÍte Interestadual e

Intemunicipal e de Comunicação ICMS as saidas intemas e inteÍestaduais de pescados das espécies

adiante arroladas, criados em cativeiros, locâlizados no teritório mato-grcssense, frescos, resfriados
ou congelados, bem como com suas cames e partes in naÍurLl.

Por opoftuno, vale rcssaltar o conceito e aspectos constitucionais relativos à isenção fiscall

"O vocábulo issrção, q'rê derivâ do latim eximire, é empregâdo no §€ntido dê
eximir-se do sujeito pâssivo dâ constituiçáo do crédito tributário, nos termo§ do
Código Tribulário Nâcional, visto que, como êlemento excludentc, inpedê seir o

lânçsmenÍo matêriâlizâdo. Nesse câso, pois, â âtividâde vinculâda do lânçâmento
é obstâdâ legalmente, nâo s€ concretizândo".
Cumpre, a§sim, e§§e precêito o comândo que emergê do texto constitucio â1, quê

reserva à lci complemenlâr, que âgora o faz, a tarefâ de regulâr a concessão ou
revogação de i§enções, nêst€§ termos: "Csbe À lêi complementar; (...) regulaÍ
como, nrediânte deliberâção dos Estâdos e do Distrito Fed€râl, i§ençôes,

incentlvose beneficios íiscâis s€ráo concedtdos€ rêvogados". (lvesCandÍâ Mârtins
e Carlos do Nascim€nlo, Comentários à Lei de Responsabilidade Fi§cal, Ed. Sâraiva,

201l).

Neste câso, a Constituição Federal estabelece no seu a11. 155, § 2", XII, "g", quc compete a

Lei Complementâr Federal regulamentar a Í'orma como, mediante deliberação dos Estados e do

DistÍito Federal, poderá ser concedido isenções, incentivos e benelicios fiscais.

Nesse sentido, o aú. 14, §1'da Lei de Responsabilidade Fiscal, considera como a renúnciâ
de íeceiÍa'. "a aaklia, remissão, subsídio, crédito Presumiílo, concessiio de isenção em catdter 1ão

gerol, alleração de alíquota ou todilicação de base de cdlculo que implique redução disctiminada
de lribulos ou contribuições, e outros be efrcios que coÚespondam 4lralamento dderenciado".

Dessa foma, o âú. 14 da Lei Complementar n.' 101/ 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

estabelece:
An. 14. A concessão ou amptitção de incentivo ou be,,eÍIcio de atuftu tributá a

h quil decofta ru,ú,rcia le receiía lewú estat acotnqtt hada de e!'íi'ttdíira do

inpacto oryomaúá.io-fnmceiro no exêrcicio en que devo htic tí suo t'igê cio e

nos .toi§ seguintes, aaa ílet ao ílisposto ra lei de lirclÍizes orçameútátiíts ê pelo

menos u,fla dts segul les condiÇões:

ean) - irar
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I - demonslruçdo ?elo ptoponente de que u rchú,lcittÍoi consideruíla na estimotivt
de rcceiÍa dn lei oqauentá o, nuÍot a do ü1. 12, e de que niío oktaú is helos
de rcsulíados liscais prcri§tn§ ho ahero Púptio dt lei íle íliet ze§ oryamentátiíts;
II - estot aconpunhadi de ,rredidtts de conpe,tsaçAo, no pe o.lo hEncionddo
no cqut, pot npio do dumento de receitd, prove,'iehte dã elewção le olíquohs,
MpliaÇão da base le cál.uk,, ,fiajoroçdo ou c açaio le tibuto ou contibuiçiio.

Segundo o Tribunal de Contas da União (TCU), "A Constituição Federal, no aÍtigo 165, §
6o, estâbelece que o "projeto de lei orçamentária será acompaúado dc demonstrâtivo regionalizado
do efeito, sobre receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios c

benefícios de nâturezâ financeira, tributáriâ e creditícia", expressando a aplicação do principio
da transpaÍência das contas govemamentais".

Entretanto, confonne justificado pelo autor os beneffcios concedidos tcrão contrapârtidâs,
como é o caso das oito espécies de pescâdos, em que os contribuintes favoÍecidos com a isenção
deverão efetuar o recolhimento ao Fundo de Apoio às Ações Sociais de Mato GÍosso FUS/MT,
instituído pela Lei n" 8.059, de 29 de dezembro de 2003, observada a redação confeúda pelâ Lei n'
10.932, de 23 de agosto de 2019, no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do imposto
desonerado.

Com relação a atualização monetária proposta nesta iliciativa, tem por finalidade assegurar

a recomposição do poder aquisitivo do respectivo valor, dando uniformidade aos critérios para

aplicaÇão dos institutos que âfetam os tibutos devidos ao Estado, desta foma aperfeiçoaod a gestão

t butária.

Entendemos que esta medida é de relevante interesse social, uma vez que cortribui com a

promoção do setor através de políticas fiscais que tomem seus produtos mais competitivos,
principalmente no mercado nacional, ampliando as oportunidades de inserção desses produtos em

redes locais e nâcionais, promovendo a comercialização sustentável das famíliâs que vivem dessa

atividâde.

Com relação ao Substitutivo integral n" 01, entendemos que aprimora o texto inicial,
trâzendo maior efetividade e eficáciâ âo Estado de Mato Grosso já que aclescenta os convênios
9/2021, 1u202t, 12/2021, 13/2021, 1512021, 18/2021, 19/2021, 2612021, 2712021, 2412021,

29l2021,tCMS 712013 e ICMS 87/2020.

Por deÍâdeiro, esta Relatoria recomenda a rejeição desta prcpositura no processo legislativo
desta Casa, sob pena de tomar wlnerável a busca pelo ajustamento fiscal das contas estaduais.

É n pu."""..

(PHN) MT
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III - Voto do Relator

Pelas Íazões expostas, quanto ao mérito, voto pela aproYação do Projeto de Lei n" 15712021

- Mensagem n" 28/2021, de Autoriâ do Poder Executivo, nos termos do SubstitutiYo Integrâl n"
01, de autoia de Lideranças Partidárias.

sala das comissões, ern íla" ,3a" zozt.

Iv - Fichâ de Votação

(pNN vr

Proieto de Lei n" 15712021 - Mensasem n" 2812021- P^íecet n" 33/2021

Rcuniào da Corrissào ern

Presidente:

Voto Rclator
Pelas razões expostas, quanto âo mérito, voto pela aproYâção do Projeto de Lei n' 15712021 -
Mensagem no 2812021, de Autoria do Poder ExecLltivo. nos termos do Substitutivo Integral Ir'
01, de autona dc I ideranças Partidárias \

Posicão na Comissão IdentiÍicação do(alDçóà§üo) h
Relator NN" i\ \\
Mcrnbros uI^^: L< iur,itr

"'yh.
=" ar"'




